
EittJdo de São Paulo

PREFEITURA MUNICIPA.L
DE CRISTAIS PAULISTA

CONSTRUINDO
IAM novo caMin.ho

DECRElº_l~e_l_:.:5_'Z8DEos DESETEMBRODE2017
De ztara em situação anormal,
caracterizada como "Situação de
Emergência" as áreas do Município
de Cristais Pau/isto atingidas por
e=úoo=rr, ncosior,ando a falta do
cbcs'eciroerito de água.

KATIUSCIA DE PAULA LEONARDO MENDES, Prefeita Municipal

de Cristais Paulista, Eskr)( :E~ ')\j() F\il,'O J cnd:) dos otribuições que lhe são

conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a intensidade com que a estiagem atingiu
todo o Município de CristaisPaulista;

CONSIDERANDO o falto. d'água para consumo da
população e para a agropecuório loco':

CONSIDERANDO o fal+o de recursos financeiros do Município
de CristaisPaulistapara melhoro. (1 coptoç.ôo:

CONSiDERANDO cinjo JS obras qUE'estão sendo realizadas
na represa de abastecirn ?'-'b, (:w-';o em viste-, o ossoreornento da mesma;

O EC ~j: T A

ARTICo,: 1" ~Fie:::; dccrEI:.:/_~uc existêncio de situação anormal
provocada por estiagem, corocte.lzcoo COIY,O "Situaçõo de Emergência".

Parágrafo Único - Este: si'uaçõo de anormalidade é válida
para todo o Município de CristaisF)auiisio,comprovadamente afetado pela falta
d'água.
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PREFE~TURAMUNICIPAL
DE CRISTAIS PAULISTA

Est<1dode São Paulo
CONSTRUINDO

UM n.ovo caMinho

AR) 1(:,0 'Lo - Hcom as SecreTariasMunicipais autorizadas a
adotarem cs ações _
normaliduc!e.

ARTIGO 3° .. O POdH .xecutlvo Municipal encaminhará
cópias deste decreto a todos os órgõos competentes, atingindo assim sua
finalidade.

ARTIGO 4° - Este decreto entra em vigor na dota de sua
publicação, devendo \,igürc'- per I-""OZO ! ') j~~err.iinodo. até cessar a estiagem e
o desabas1ecimento aqui meneie! lodos.

GABINETE DA PREFEITA,MUNICIPAL

IE,M 05 DESETEMBRODE 2017

'Ptttfi::I'iA ;V\uNICIPÃl
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